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DIárIo Do ExECuTIvo  
governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

leis e Decretos
LEI Nº 23 .423, DE 20 DE SETEMBro DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Câmara de Dirigentes Lojis-
tas de Paraguaçu, com sede no Município de Paraguaçu .

o govErNaDor Do EStaDo DE miNaS gEraiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Câmara de Dirigentes Lojistas de Paraguaçu, com 

sede no Município de Paraguaçu .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 20 de setembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .424, DE 20 DE SETEMBro DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Associação Comercial, 
Industrial e de Serviços de Araçuaí – Acia –, com sede no 
Município de Araçuaí .

o govErNaDor Do EStaDo DE miNaS gEraiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Comercial, Industrial e de Serviços de 

Araçuaí – Acia –, com sede no Município de Araçuaí .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 20 de setembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .425, DE 20 DE SETEMBro DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Associação do Conselho de 
Defesa Social de Sete Lagoas – Acondes –, com sede no 
Município de Sete Lagoas .

o govErNaDor Do EStaDo DE miNaS gEraiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação do Conselho de Defesa Social de Sete 

Lagoas – Acondes –, com sede no Município de Sete Lagoas .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 20 de setembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .426, DE 20 DE SETEMBro DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Associação Cultural e Edu-
cacional Santa Terezinha, com sede no Município de 
Patos de Minas .

o govErNaDor Do EStaDo DE miNaS gEraiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Cultural e Educacional Santa Terezinha, 

com sede no Município de Patos de Minas .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 20 de setembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil.

roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .427, DE 20 DE SETEMBro DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Banda de Música Sagrado 
Coração de Jesus, com sede no Município de Cachoeira 
da Prata .

o govErNaDor Do EStaDo DE miNaS gEraiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Banda de Música Sagrado Coração de Jesus, com 

sede no Município de Cachoeira da Prata .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 20 de setembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil.

roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .428, DE 20 DE SETEMBro DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Associação Artística Janet 
Finatti, com sede no Município de varginha .

o govErNaDor Do EStaDo DE miNaS gEraiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Artística Janet Finatti, com sede no 

Município de varginha .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 20 de setembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil.

roMEu ZEMA NETo

DECrETo Nº 47 .715, DE 20 DE SETEMBro DE 2019 .

Altera o Decreto nº 43 .981, de 3 de março de 2005, que 
regulamenta o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e 
Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD .

o govErNaDor Do EStaDo DE miNaS gEraiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 14 .941, de 29 de dezem-
bro de 2003,

DEcrEta:

Art . 1º – os §§ 1º e 4º do art . 35-A do Decreto nº 43 .981, de 3 de março de 2005, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art . 35-A – ( . . .)
§ 1º – As responsáveis tributárias a que se refere o caput, relativamente à totalidade de avisos ou 

comunicações de óbitos ou doações que a elas forem feitos, deverão, até o dia vinte do mês subsequente, entre-
gar a Declaração de responsável Tributário – DrT –, por meio do SIArE, observado o seguinte:

I – considera-se aviso ou comunicação qualquer meio que importe na ciência da ocorrência do fato 
gerador do ITCD pelas responsáveis tributárias, inclusive quando promovida pelo Fisco;

II – a DrT deverá ser entregue ainda que não haja aviso ou comunicação de óbitos ou doações em 
determinado mês, hipótese em que a responsável tributária fará constar a expressão: “não houve aviso ou comu-
nicação de ocorrência de fato gerador do ITCD neste mês”, indicando o mês e o ano a que se refere.

( . . .)
§ 4º – As responsáveis tributárias deverão efetuar a retenção e o recolhimento do ITCD relativa-

mente aos fatos geradores declarados nas DRTs, até o dia vinte do mês subsequente ao da ciência dos avisos ou 
comunicações de óbitos ou doações, por meio de DAE gerado pelo SIARE após o preenchimento da DRT.”.

Art . 2º – Ficam revogados os §§ 2º, 3º e 6º do art . 35-A do Decreto nº 43 .981, de 3 de março de 
2005 .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do pri-
meiro dia do mês subsequente ao de sua publicação.

Belo Horizonte, aos 20 de setembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-
dência do Brasil.

roMEu ZEMA NETo

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320190920202617011.


